
 

 
 

 

Manual de Procedimentos Federação Portuguesa Aikido 
Seguro de Acidentes Pessoais Grupo 

 

 

Tomador de seguro  
Federação Portuguesa de Aikido 

 

Modalidade 

Acidentes Pessoais Grupo 

 

Companhia  
Seguradoras Unidas S.A. 

 

Morada 
Av. Da Liberdade, 242  

1250-149 Lisboa 

 

Contribuinte 

NIF 500 940 231 

 

Mediador  

J Senhorinho Sociedade Mediação Seguros Lda 

 

Morada  
R Conde da Taipa Nº2 

2080-067 Almeirim 

 

Contactos  

243 594 700 

935 029 537 

935 029 538 

935 029 539 

 

Correio eletrónico 

marta.tome@senhorinhoseguros.com 

seguros@senhorinhoseguros.com 
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Condição especial 

Prática de desporto, cultura e recreio 

 

Atividades garantidas 
Ficam garantidos os riscos decorrentes da prática desportiva de Aikido 

 

Coberturas e capitais por pessoa segura 
Morte ou invalidez permanente € 35 000,00 

Despesas de tratamento € 5 500,00 

Despesas de funeral € 2 191,07 

 

Franquia 

Na cobertura de despesas tratamento e repatriamento aplica-se a franquia de € 50,00 por 

sinistro, que será deduzida ao reembolso das despesas do sinistrado. 

 

  

Procedimento em caso de sinistro 

 
Verificando‐se qualquer sinistro, a Federação Portuguesa de Aikido, bem como as Associações, 

obrigam‐se a: 

 

 Tomar todas as providências para evitar o agravamento das consequências do acidente; 
 

 Comunicar o sinistro à J Senhorinho Lda, por escrito, em impresso próprio fornecido pelo 
SEGURADOR, no prazo máximo de 48 horas a contar da data da sua ocorrência efetuando a sua 
descrição, tão pormenorizada quanto possível, indicando a apólice número 0004475842, dia, 
hora, local, causas, consequências, testemunhas presenciais, eventual responsável, autoridades 
que dele tomaram conhecimento e quaisquer outros elementos considerados relevantes 
(a participação de sinistro pode ser obtida em http://www.fpaikido.pt/node/55); 

 

 Preencher a participação obrigatoriamente pelo treinador/monitor, pelo responsável da 

prova, pelo responsável do treino, ou pelo responsável em viagem; 

 

 Enviar a participação por correio eletrónico para helena.bento@senhorinhoseguros.com 

após o seu preenchimento na integra; 

 

 Promover o envio, até 8 (oito) dias após o Segurado/Pessoa Segura ter sido clinicamente 
assistido, dos exames auxiliares de diagnostico e respetivos relatórios para Rua Conde da Taipa 
nº2 2080-067 Almeirim; 

 
 Entregar, para reembolso a que houver lugar, a documentação original e todos os documentos 
justificativos das despesas de tratamento (prescrição medica) efetuadas e abrangidas pelo 
contrato para a morada R Conde da Taipa nº2 2080-067 Almeirim; 
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 Enviar ao SEGURADOR, se do acidente resultar a morte do Segurado/Pessoa Segura, em 
complemento da participação do acidente, a certidão do óbito e o relatório da autopsia; 

 
 Apresentar todos os documentos justificativos das Despesas de Tratamento e Repatriamento 
e Despesas de Funeral realizadas, sem qualquer rasura ou omissão, sob pena de não serem 
aceites, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data da realização da despesa. Os 
documentos terão de observar os seguintes requisitos cumulativos:  

‐ Ser passados em papel timbrado; 
‐ Ser identificados com o nome do Segurado/Pessoa Segura a que digam respeito; 
‐ Obedecer as normas legais, nomeadamente, de natureza fiscal; 
‐ Discriminar pormenorizadamente os serviços prestados, tais como o número de dias 
de hospitalização, descrição da intervenção cirúrgica efetuada, anestesia, exames 
auxiliares e dos bens consumidos acompanhados da respetiva prescrição; 
‐ No caso de aquisição de medicamentos, possuir, ainda, o original ou fotocopia da 
receita com o carimbo original da farmácia e respetiva fatura/recibo, discriminando os 
medicamentos adquiridos, as percentagens de comparticipação e o valor pago, que 
usualmente se destina aos Organismos Oficiais. 

 

Âmbito territorial 
O âmbito territorial é Portugal; 
Sempre que se verifique deslocações ao estrangeiro devem efetuar o pedido de aceitação, com 
uma antecedência de 2 semanas, mencionando o nome dos atletas, período da deslocação e o 
local. 
 

 

Contactos da J Senhorinho 

A Federação Portuguesa de Aikido tem à sua disposição as seguintes formas de 

contacto: 

 

Gerência 
243 594 700 
935 029 537 
seguros@senhorinhoseguros.com 

 
  Produção 
   243 594 700 
   935 029 538 
   935 029 539 
   marta.tome@senhorinhoseguros.com 
 
  Sinistros 
   243 594 700 
   935 029 538 
   935 029 539 
   helena.bento@senhorinhoseguros.com 
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Sempre que for necessário envio de documentação original deverá ser utilizada a 
seguinte morada: 

 
Rua Conde Da Taipa nº2 
2080-067 Almeirim 

 

A utilização deste manual não dispensa a consulta das condições particulares e condições gerais da 

apólice de seguro de Acidentes Pessoais Desporto, Cultura e Recreio.  


